
PARCERIA EDUCACIONAL FIRMADA ENTRE A CONVENENTE E A
CONVENIADA

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes:

UNIESP S.4., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
L9.347.41O/OOOI-31, com sede na Rodovia Wilquem Manoel Alves, s/ne, Km. 03,
Recanto Bera Vista/SP, CEP 15.405-370, neste ato por seu representante legal no final
assinado, doravante denominada CONVENENTE.

E, de outro lado:

HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE REGENTE FEUÓ, pessoajurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.956.704/000L-8L, com sede na Rua Brigadeiro
Tobias, 300, Centro, no município de Regente Feijó, Estado de São paulo, CEp 19.570-
007, neste ato por sua rêpresentante legal, llcemir Scarabelli, brasileiro, no final
assinado, doravante denominada CONVENIADA,

Resolvem, de comum acordo, firmar a presente PARCERIA E COOpERAçÃO
EDUCACIONAL, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

1- DO OBJETO

1.1. O presente termo, também denominado CONVÊNIO, tem por ob.jeto a

cooperação interinstitucional para a concessão de bolsas aos funcionários do
hospital e seus dependentes, doravante denominados BENEFICIÁRlOS.

1.2. Por meio desta parceria, os BENEFICIÁRIOS advindos da CONVENIADA poderão
solicitar a concessão da bolsa prevista na cláusula segunda deste instrumento,
nos cursos ministrados na modalidade presencial, respeitãndo o limite semestral
de vagas disponíveis ministrados pelas lnstituições de Ensino mantidas pela
CONVENENTE.

1.3. A comprovação do vínculo com a CONVENIADA caberá aos BENEFICIÁRIOS e
deverá ser realizada tanto no ato da matrícula quanto na(s) rematrícula(s)
semestrais, mediante apresentação da CTPS, comprovante de rendimentos e de
residência, carteira de sócio, e/ou declaração de vínculo emitida pela
CONVENIADA, devidamente essinada.

2 - DAS BOTSAS E DESCONTOS

2.1, A CONVENENTE concederá bolsas aos BENEFICIÁRlOS, ou seus dependentes, da
CONVENIADA de acordo com as proporções e critérios abaixo elencados, mediante
manifestâção de interesse no ato da matrícula e rematrículas, e comprovação da
condição de BENEFICIÁRIO, conforme previsto na cláusula 1.3.

2.1.1. Serão concedidas bolsas de estudos em 2 (duas) modalidades, de 4O%io (quarenta
por cento) na mensalidade do Curso de Graduação em Odontologia, Medicina
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Veterinária e Graduação lnterdisciplinar em Saúde e de 60% (sessenta por cento)
na mensalidade dos demais Cursos de Graduação presencial, escolhido pelo

aluno BENEFICIÁRlO ou seus dependentes (cônjuge, ascendente e descendente),
na modalidade presencial.

2.1.3. Os critérios de seleção e matrícula para o ingresso por vestibu lar ou transferência
nos cursos de graduação ministradas pelas lnstituições de Ensino Superior estão

definidos em edital específico.

2.2. Os ingressantes por vestibular ou transferência na condição de BENEFICIÁR|O

e/ou dependente da CONVENIADA poderão optar entre os benefícios

concedidos na presente parceria ou por outros praticados em projetos,

programa ou campanhas diversas de concessão de descontos vigente na data de

seu inBresso.

?.2.L. As bolsas previstas na cláusula 2.1. não serão cumulativas com outras

campanhas, programas ou projetos próprios das lnstituições de Ensino Superior,

e serão aplicados sobre o valor vigente da mensalidade do curso, divulgado por

meio da Portaria de Mensalidades, disponibilizada no site de cada Faculdade da

CONVENENTE.

2.3. Não estão incluídos no percentual da bolsa previsto no presente convênio,

ensejando cobrança ao estudante conforme o Contrato de Prestação de Serviços

Educacionais, Regimento lnterno e Portaria de Mensalidades:

a) Valores referentes à(s) disciplina(s) cursada(s) em reglme de dependência ou

adaptação;
Serviços extraordinários de realização da prova repositiva;

Emissão de segunda via de quaisquer documentos acadêmlcos;
Emissão de primeira via dos seguintes documentos acadêmicos: Diploma

Especial, Diploma Especial em pergaminho;

Fornecimento de instrumentos de identificação, materiais de uso pessoal,

uniformes, apostilas, livros e/ou instrumentos de uso individual para aulas

práticas em laboratórios.

b)
c)

d)

2.4

e)

Serão concedidos descontos de 20% (vinte por cento) na mensalidade do Curso

de Graduação Presencial, em todos os meses em que este pagamento seia

realizado em pontualidade, chamado Desconto Pontualidade, conforme
instrução no próprio boleto.
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2.1.2. Poderão usufruir das bolsas previstas na cláusula 2.1. deste instrumento as

pessoas mencionadas no item precedente, ingressantes por vestibular ou

transferência externa, após a assinatura do presente termo, que cumpram o

disposto no item 1.3. desta cláusula, desde que não sejam estudantes

matriculados no semestre vigente.



3 - DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento das mensalidades escolares é de inteira responsa bilidade dos

BENEFICIÁR|O5 e/ou seus dependentes (cônjuge, ascendente e descendente),
eximindo-se totalmente a CONVENIADA da referida obrigação. O vencimento
das mensalidades ocorrerá conforme previsão do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, bem como de acordo com a Portaria de Mensalidades

divulgada no site da Faculdade. Os descontos previstos nesse contrato serão

aplicados apenas às mensalidades vincendas, não alterando, de forma alguma, a

situação das parcelas quitadas e/ou vencidas e não pagas, e entrará em vigor no

mês seguinte ao deferimento da solicitação do interessado, ensejando o fato
gerador para aplicação dos descontos descritos nesta Parceria.

3.2, Sem prejuízo do previsto no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais

aiustado, os BENEFIcIÁRIOS perderão os descontos previstos na cláusula 2.1., ou
não serão concedidos, independente de aviso ou notificação, nos casos em que:

l. Houver constatação de uso de documentação e informações falsas prestadas para

obtenção do referido desconto;

ll, Realizar transferência de curso ou turno, trancamento ou cancelamento de matrícula;

lll. Se não houver formação de turma, de acordo com o número mínimo de alunos
previsto no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais;

lv. For extinto o vínculo de que trata a cláusula 1.1. e 1.3., seja por motivo de demissão,

exoneração ou qualquer das demais formas de rescisão de vínculo

empregatício/estatutário.

3.3. Os efeitos da perda do benefício, prevista no item 3.2. l, acima, serão aplicados
às mensalidades vencidas (quitadas e em aberto) e às vincendas, se houver.

3,4. A não concessão do benefíclo previsto no item 3.2., ll, lll lV, acima, será aplicada

apenas às mensalidades vincendas, não alterando, de forma alguma, a situação
das parcelas quitadas, e entrará em vigor no mês seguinte ao do fato gerador.

3.5. Na eventualidade de ocorrência de alguma das hipóteses previstas no item 3.2.

acima, o beneficiário e/ou seus dependentes poderão continuar a frequentar o

curso desvinculado a qualquer companha, eÍetuando os pagamentos de

mensalidades inte8ralmente ou poderão aderir às campanhas nas épocas

existentes e disponibilizadas pela CONVENENTE, nas condições ofertadas e

desde que obedecidos os respectivos regulamentos.

4 - DOS DIREITOS E RESPONSABITIDADES DA CONVENENTE

4.L. Cabe à CONVENENÍE realizar a concessão do desconto aos BENEFICIÁRIOS e/ou
seus dependentes (cônjuge, ascendente e descendente), nos moldes da cláusula

segunda deste instrumento, mediante constatação de cumprimento do disposto
na cláusu la 1.3.
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4.2. Cabe à CONVENENTE providenciar para que a Unidade Educacional em que haja

beneficiárlos indicados pela CONVENIADA, mantenha seu cadastro devidamente

atualizado para cumprimento desta parceria.

A CONVENENTE deverá fornecer todas as informações, quando não possuírem

caráter sigiloso e observando o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, no
que couber e, que forem solicitadas pela CONVENIADA no tocante aos

BENEFICIÁRIOS e/ou seus dependentes (cônjuge, ascendente e descendente),

do presente convênio.

4.3.

5 - DOs DIREITOS E RESPONSABITIDADES DA CONVENIADA

5,1. Caberá à CONVENIADA preencher a Ficha de Cadastro de Cooperação e Parceria

constante do Anexo I e apresentar a documentação constante do Anexo ll,

ambos deste Termo.

5.2, Divulgar amplamente aos BENEFICIÁR|OS e/ou seus dependentes (cônjuge,

ascendente e descendente) a existência desta parceria e fornecer a comprovação

do vínculo de que trata a cláusula 1.3., semestralmente, para fins de renovação

da matrícula dos BENEFICIÁRIOS para o semestre seguinte e/ou informar da

ocorrência das causas mencionadas na cláusula 3.2. deste convênio.

6 - DOS DIREITOS E RESPONSABITIDADES DOS BENEFICÉRIOS E DEPENDENTES

5.1, Caberá aos BENEFICIÁRlos e/ou seus dependentes (cônjuge, ascendente e

descendente), assumir a responsabilidade financeira integral do curso

regulamentada pelos contratos de Prestação de Serviços Educacionais, levando-

se em consideração a aplicação dos respectivos descontos, desde que cumpridas

todas as obrigações pelos BENEFíclÁRloS.

7 - DA VATIDADE E DA RESCISÃO

7.!. Esta parceria é celebrada por prazo INDETERMINADO, podendo, todavia, ser

prorrogado por igual período ou sofrer alterações regulamentadas por meio de

aditivo próprio que ficará fazendo parte integrante obrigatória deste Termo.

7.2. Resguardadas as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que

esteve em vigor, bem como os benefícios adquiridos pelos BENEFICIÁRIOS nesse

período, a presente parceria poderá ser rescindida a qualquer tempo, sem

penalidades e indenizações, por qualquer das partes, gaíantido o aviso prévio

com antecedência de 30 (trinta) dias.

7.3. Eventual rescisão por iniciativa das partes não pre.iudicará a aplicação das bolsas
já concedidas aos BENEFICIÁRIOS e/ou seus dependentes (cônjuge, ascendente

e descendente), conforme o disposto na cláusula 2.1' permanecendo as

condições, desde que cumpridos os requisitos para a manutenção do benefício.

UNIESP'^
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8 - DTSPOSTçÕES GERAIS

8.1. o presente Termo não implica em qualquer vínculo societário, nem acarreta

solidariedade entre os pactuantes, permanecendo cada qual responsável pelas

obrigações derivadas de suas respectivas atividades, sejam elas de caráter fiscal,

previdenciário ou acidentário, sem exceções.

8.2. A relação estabelecida pela presente parceria não caracteriza vínculo

empregatício ou trabalhista de nenhuma natureza entre as partes, tendo em

vista a eventualidade das atividades propostas nesta parceria, bem como a

inexistência de subordinação entre as partes.

8.3. É vedado a qualquer das partes ceder ou transferir, total ou parclalmente, os

direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

8.4. Considerando que é de total exclusividade e competência da CONVENENTE, sem

participação da CONVENIADA, a gestão dos cursos ofertados e descontos que

serão concedidos, bem como os processos de ingresso, matrículas, suspensão e

trancamento de matrÍculas, recebimento e cobranças de mensalidades,

acompanhamento regular do aluno durante o curso, etc., tem-se que toda e

qualquer demanda, judicial ou extrajudicial, interposta pelos beneficiários e seus

dependentes em relação a qualquer ato praticado pela instituição de ensino ou

a este termo de convênio, bem como concernente ao curso, processos seletivos,

matrículas, requerimentos, cobranças, expulsões, suspensões, trancamentos,
impugnação de provas e resultados, indenizações decorrentes da gestão dos

cursos da instituição de ensino ou qualquer outro ato praticado relacionado à

instituição de ensino da CONVENENTE, enfim, toda e qualquer reclamação ou

demanda pertinentes aos cursos objeto deste Termo e aos atos da

CONvENENTE, serão única e total responsabilidade desta, desde logo, isentando

a CONVENIADA.

8,5. Fica estabelecido, ainda, que quaisquer contratos celebrados entre a

CONVENENTE e os BENEFICIÁRIOS e/ou seus dependentes (côn.luge, ascendente

e descendente), constituem uma relação jurídica exclusiva entre esses

BENEFICIÁR|OS e seus dependentes e a CoNvENENTE, sem qualquer

responsabilidade jurídica da CONVENIADA, cabendo à CONVENENTE responder
pelas demandas que forem propostas de forma exclusiva, pedindo a exclusão da

CONVENIADA, de forma incontinenti, caso tenha sido arrolada no polo passivo

pelos BENEfICIÁRloS e/ou seus dependentes (cônjuge, ascendente e

descendente).

8,5. A CONVENENTE isenta, neste ato, a CONVENIADA, irrevogavelmente, de
qualquer responsabilidade oriunda de quaisquer atos ou danos causados pelos

)
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7.4, A assinatura deste Termo revoga eventuais termos ou orientações divergentes e

prevalecerá, no que colidir, sobre instruções verbais, instrumentos ou acordos

anteriormente firmados.



BENEFICIÁRIOS e/ou seus dependentes (cônjuge, ascendente e descendente) à

CONVENENTE,

9 - DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo - 5P para nele serem dirimidas
todas as divergências oriundas da execução desta parceria, com renúncia a

qualquer outro, por mais privileBiado que possa parecer.

E, por assim estarem justas e contratadas, rubricam todas as folhas e assinam o presente
Termo de Parceria e Cooperação Educacional em 02 (duas) vias de igual teor e forma e
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Assinaturas:

HOSP. E MATERNIDAD DE REG. FEUÓ UNIESP S.A.

IADA CONVENENTE

Testemunhas:

Presidente Prudente - SP., 25 de agosto de 2025.

Nome: Paulo Sérgio 6auze
CPFlMF: 062.116.948-05

Nome:
CPFIMF:
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UNIESP,O.
FICHA DE CADASTRO - ANEXO I

coruvÊruro EDUcAcroNAr DE coopERAçÃo E pARcERTA

nezÃo soctat: HosptrAt E MATERNTDADE REGtoNAt DE necerurr rruó

NOME FANTASIA: HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAt DE nrCrrutg rettÓ

CNPJ: O7.955.704l@01-81 STIO ETETRÔruICO INTERNET:

PREJUDICADO

BAIRRO: CENTRO

ENDEREçO PARA CORRESPONDÊNCIA:

CIDADE: REGENTE FEIJÓ

UF: SP TELEFoNE: (18) 3279-1233CEP:19.570-007

ÁREA DE ATUAçÃo DA EMPRESA? HoSPITAL GERAL

QUANTIDADE DE BENEFIARIOS:

RESPONSÁVEr PELA INSTITUIçÃO: ItCEMAR SCARABEtU

CARGO: DIRETOR GERAI

E-MAIL: hmrrÍ:sp@gmail.com TETEFONE: (18) 99520-7005

OBSERVAçÕES:

DATA25lO8l2025 ASSINATURA:

u1{tEsP.^

DADOS DA CONVENIADA

CIDADE(S) EM QUE A EMPRESA TEM FltlAt(lS)? Prejudicado

FUNCTONÁR|OS ( O4s )

DADOS DO RESPONSÁVEI IEGAI DA COí\IVENIADA

I
)


